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Nome do Projeto: Aperfeiçoamento do modelo de execução penal no PJSC 

Gerente do 
Projeto:  Douglas Sausedo Nunes 

Número do RAP: 001 
Período de: 
15/10/2019  

Até: 
14/09/2021  

 

ATIVIDADES REALIZADAS 

Atividade Prazo Situação 

1. Avaliar os impactos do SEEU na execução penal, após a 
sua implantação, para continuidade do projeto 

- PENDENTE. 

   

 

ATIVIDADES PREVISTAS E NÃO CONCLUÍDAS NO PRAZO 

Atividade Causas Ações corretivas 

- Aguardando implantação e melhorias 
do SEEU 

Backlog de projetos de TI  - 

 

PRÓXIMAS ATIVIDADES  

Atividade Prazo Situação 

a) Reunião inicial com os principais envolvidos para a definição da 

equipe multidisciplinar (juízes e servidores com atuação na área fim), 
bem como a validação dos dados iniciais de jurimetria sugeridos no 
item 2, sem prejuízo de alterações e acréscimos, pelo grupo. 

 Pendente 
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b) Definição dos dados estatísticos iniciais e demais 
diretrizes que serão levantados, com especial enfoque para 
estabelecer: 
1. O número recomendável de processos por juiz com 
competência exclusiva em execução penal;  
2. O número de juízes necessários para atender à 
demanda estadual, tanto na área jurisdicional 
quanto correicional (seja no cenário de uma vara 
estadualizada com juiz titular e juízes 
cooperadores, seja no cenário de ampliação das 
regionalizações para todo o estado); 
3. A divisão do estado em regiões, seja para delegação de 
atribuições, para designação de juízes 
cooperadores ou para criação de varas regionais (verificar 
hipótese de adotar as regionais 
administrativas do DEAP como espelho); 
4. Os dados mínimos para análise da possibilidade de 
desmembramento da competência para 
penas restritivas de direitos e a fiscalização do regime 
aberto; 
5. A projeção de aumento do número de processos de 
execução penal nos próximos anos no 
estado de Santa Catarina e em suas regiões; 
6. A regulamentação da atividade correicional de forma 
centralizada ou não, com delegação de 
inspeções a juízes locais. 

 Pendente 

c) Reunião de alinhamento dos dados levantados e 
definição das novas etapas, com enfoque, dentre 
outros aspectos: 
1. Na definição sobre a forma de escolha de juízes que 
atuarão na área de execução penal; 
2. Estabelecer canais de comunicação e acesso de 
advogados locais ao juiz, conforme o modelo 
adotado (estadual ou regional); 
3. Capacitação de servidores em centrais de atendimento, 
se necessário. 
4. Unificação de cartórios, se necessário.  

 Pendente 

d) Ajustes e revisões, se necessário.   Pendente 

e) Validação do projeto pelo Juiz-Corregedor do Núcleo II.  Pendente 

f) Validação do projeto e encaminhamentos pelo 
Corregedor-Geral da Justiça. 

 Pendente 

 

 

OUTRAS DELIBERAÇÕES 
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PARTICIPANTES 

Nome Setor 

Corregedora-Geral da Justiça  Patrocinador 

Juiz Corregedor Nucleo II Equipe do Projeto 
Douglas Sausedo Nunes Gerente do Projeto 

  

  

 

 

 
GERENTE DO PROJETO 
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